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1.  OBJETIVO DO PRÊMIO 

Reconhecer projetos inovadores de Parcerias Público-Privadas (PPPs) que promovam 

melhorias significativas na infraestrutura social do Brasil, com impacto social, econômico e 

ambiental. 

2. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  

• Elegibilidade: 

o Projetos de PPPs na área de infraestrutura social (educação, saúde, segurança, 
entre outros). 

o Projetos em fase de planejamento, implementação ou conclusão (com 
resultados comprovados). 

o Projetos localizados no Brasil. 

o Submissão por entidades públicas ou privadas, como Secretarias de Parcerias, 
Poder Concedente, Organismos Multilaterais, entre outros. 

• Documentação Necessária: 

o Formulário de inscrição completo. 

o Plano detalhado do projeto, incluindo objetivos, estrutura e modelo de 
financiamento. 

o Evidências de impacto social e ambiental (indicadores, estudos, etc.). 

o Apresentação do projeto (slides, vídeo, entre outros). 

3. CATEGORIAS DO PRÊMIO  

1. Inovações Regulatórias: 

Reconhece cláusulas, mecanismos ou iniciativas regulatórias que apresentem soluções 
inovadoras para desafios no setor de infraestrutura social. Exemplos incluem sandboxes 
regulatórios, mecanismos de reequilíbrio e garantias que ampliem a eficiência e a segurança 
dos projetos. 

2. Atuação Jurídica: 

Premia profissionais e instituições que se destacaram na área jurídica, promovendo a 
segurança regulatória e jurídica essencial para o sucesso das PPPs. Também reconhece a 
contribuição acadêmica, como publicações técnicas e iniciativas de relevância prática para o 
setor. 



 

 

3. Operador de Destaque do Ano: 

Homenageia operadores que demonstraram excelência no setor de infraestrutura social, com 
destaque para crescimento de mercado, inovação em práticas operacionais e impacto positivo 
em suas áreas de atuação. 

4. Melhor Instituição Pública do Ano: 

Reconhece órgãos públicos, como Secretarias de Parcerias e agências estaduais, que se 
destacaram no apoio ao desenvolvimento de projetos de PPPs, especialmente por sua 
contribuição no fortalecimento do setor e no suporte a municípios e estados. 

5. Projeto Destaque do Biênio 23/24: 

Premia o projeto de infraestrutura social contratado entre 2023 e 2024 que apresentou 
maior impacto e relevância para o setor. O foco está na qualidade, inovação e capacidade de 
transformar a realidade da população beneficiada. 

6. Personalidade do Ano: 

Reconhece o profissional que mais se destacou no setor, seja pela liderança, influência ou 
impacto direto no avanço de projetos de infraestrutura social. Os indicados são exemplos de 
inspiração e inovação para o mercado. 

4. PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

• Fase Única: Seleção Técnica e Comitê de Avaliação 

o Os projetos serão indicados pelo público ou por seus responsáveis. 

o O Comitê de Avaliação, formado por representantes do PSP Hub, setor 
público, privado e academia, analisará os projetos indicados com base nos 
critérios de impacto social, inovação e viabilidade econômica. 

o Após a análise, os projetos vencedores serão selecionados diretamente pelo 
Comitê. 

5.  CRONOGRAMA  

• Indicações e Inscrições: De 03 de fevereiro até 10 de março de 2025. 

• Divulgação dos Finalistas: 20 de março de 2025. 

• Cerimônia de Premiação: 2 de abril de 2025, durante o II Fórum de Infraestrutura 
Social. 

 



 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS  

• O envio da inscrição ou indicação implica aceitação integral deste regulamento. 

• Casos omissos serão decididos pelo Comitê do Prêmio PSP Hub 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


